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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES 

CAMPUS CAJAZEIRAS 

Rua Sérgio Moreira de Figueiredo, S/N, Casas Populares, CEP 58900-000, Cajazeiras – PB 
Telefones: (83) 3532-2000 / 3532-2012 – E-mail: cpl@cfp.ufcg.edu.br 

 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 (PRESTAÇÃO DE SERVIÇO) 

 

PREGÃO Nº 03/2020 

(Processo Administrativo n.° 23096.000828/2020-01)  

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços gerenciamento e 

abastecimento de combustíveis para a frota de veículos oficiais do Centro de Formação de Professores 

da UFCG, por meio de sistema informatizado, conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas, estabelecidas neste instrumento: 

 

Lote Item Descrição 

Quantidade 

Estimada de Litros 

(12 meses) 

Preço Unitário do 

Litro 

Preço Total 

Máximo 

1 

1 Gasolina 9.794 Litros R$ 4,36 R$ 42.701,84 

2 Diesel S10 46.912 Litros R$ 3,75 R$ 175.920,00 

mailto:cpl@cfp.ufcg.edu.br
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1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador: 

Órgão gerenciador (UASG 158197 – CFP/UFCG) 

Item Descrição 

Unidade 

de 

Medida 

Cronograma 

Quantidade 

Mensal 

Estimada 

1 Gasolina  Litros 12 meses 816 Litros 

2 Diesel S10 Litros 12 meses 3.909 Litros 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de gerenciamento e abastecimento de 

veículos. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário, 

pois se destina a serviço que deve ser realizado em quantidade e que pode ser mensurado por unidades 

de medida, cujo valor total do contrato é o resultante da multiplicação do preço unitário pela quantidade 

e tipos de unidades contratadas. Portanto, é especialmente aplicável aos contratos que podem ser 

divididos em unidades autônomas independentes que compõem o objeto integral pretendido pela 

Administração. 

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

1.6. No que concerne à sustentabilidade, esta contratação deverá adotar critérios e práticas 

sustentáveis, conforme orienta o Decreto n.º 7.746/2012. Para isso, tanto a empresa contratada, quanto 

as empresas que irão compor a rede de atendimento dos serviços a serem prestados, deverão adotar 

medidas que visem atender ao que dispõe o art. 4 do Decreto supra.  

1.7. Além do disposto no item 1.6, as empresas que prestarem os serviços de gerenciamento e 

abastecimento deverão observar o que dispõe a Instrução Normativa SLTI n.º 01/2010; a Lei 

12.305/2010; e a resolução CONAMA 273/2000 que estabelece diretrizes para o licenciamento 

ambiental de postos de combustíveis e serviços e dispõe sobre a prevenção e controle da poluição.  

1.8. Todos os itens deste certame estão agrupados em lote único, sagrando-se vencedor o licitante 

que ofertar o MAIOR DESCONTO para o grupo em disputa, que será apurado pelo Sistema, mediante 

o registro de propostas para todos os itens. 

1.9. Os lances deverão ser ofertados pelo maior percentual de desconto oferecido, sendo esse 

convertido em menor valor. Deverão ser ofertados lances para todos os itens, obtendo-se a partir daí 

uma melhor economicidade para a Administração. 
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1.10. Os descontos ofertados deverão respeitar o limite de duas casas decimais, iniciados a partir de 

0,01%, desconto aplicado na cotação do mercado fornecedor da Paraíba conforme média da tabela da 

ANP, conforme tabela anexada, quantidade estimada para 12 (doze) meses. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime 

de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma 

eletrônica.  

4.2. O serviço ora demandado é considerado comum, pois possui padrões de desempenho e 

qualidade que são objetivamente definidos pelo ato convocatório, por meio das especificações usuais 

do mercado, nos termos do parágrafo único do art. 1º, da Lei 10.520/2002. 

4.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 

de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 

decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 

a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1 O presente objeto será para contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de gerenciamento e abastecimento de combustíveis, de forma continuada, visando o fornecimento de 

combustíveis para os veículos oficiais do Centro de Formação de Professores - UFCG, sendo 

executados em rede de postos credenciados, tanto em âmbito local quanto nacional, com sistema de 

gerenciamento informatizado integrado, oferecendo relatórios gerenciais para o controle das despesas 

do abastecimento de veículos e fornecimento de cartões magnéticos individuais para controle de 

consumo por automóvel, necessários para manter a atual e futura frota do CFP/UFCG em condições 
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de uso, visando o atendimento das demandas da instituição, todas relacionadas às atividades 

curriculares de graduação; atividades de ensino de pós-graduação, pesquisa e de extensão 

universitária; atividades de serviços administrativos; atividades científicas, esportivas, culturais e de 

política estudantil.  

5.1.2 Considerando que os serviços a serem adquiridos são classificados como comuns, os 

requisitos para a contratação devem ser norteados, principalmente, ao atendimento das normas 

estabelecidas pela Lei 8.666/1993; Lei 10.520/2002; Decreto 3.555/2000; Decreto 5.450/2005; Decreto 

7.892/2013; Lei Complementar 123/2006; Decreto 10.024/2019. 

5.1.3 Os serviços aqui tratados caracterizam-se por ser de natureza contínua, pois auxiliam e se 

fazem necessários à Administração, no que tange o desempenho de suas atribuições, que se 

interrompidos podem comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação deve se 

estender por mais de um exercício financeiro.  

5.1.4 A fim de obter preços e condições mais vantajosos para a Administração, o prazo de contrato 

deverá ser de 12 meses com possibilidades de prorrogação por iguais e sucessivos períodos, limitados 

ao prazo máximo de 60 meses (art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93). 

5.1.5 Por meio de especificações usuais do mercado, os serviços objeto deste estudo possuem 

padrões de qualidade e desempenho passíveis de definição objetiva no edital, se configurando como 

“serviços comuns”. (art. 1º, parágrafo único, da Lei n.º 10.520/02). 

5.1.6 No modelo de fornecimento de combustíveis, os serviços elencados deverão ser executados 

em rede de postos credenciados, tanto em âmbito local quanto nacional, com instalações e condições 

técnicas adequadas, por profissionais qualificados e com garantia da qualidade do combustível de 

acordo com as exigências da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). 

5.1.7 Como forma de atender ao princípio da economicidade, a contratada deverá efetuar o 

credenciamento de postos de combustíveis na cidade de Cajazeiras-PB, tendo em vista esse ser o 

município sede do CFP/UFCG e os abastecimentos prévios dos veículos antes das viagens serem 

realizados neste município. 

5.1.8 Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais para o controle das 

despesas do abastecimento de veículos do CFP/UFCG. 

5.1.9 Informatização dos dados de consumo de combustível, quilometragem percorrida, custos, 

identificação do veículo, identificação do motorista, datas e horários, e tipos de combustíveis, que 

deverão ser alimentados por meio eletrônico, e em base gerencial de dados permanentemente 

disponíveis ao Contratante.  

5.1.10 Por questão de eficiência e evitando o risco de o serviço ser interrompido, a contratada ficará 

obrigada a treinar, de imediato, e a qualquer tempo, o(s) servidor(es) indicado(s) pelo Centro de 

Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande, de forma que esses possam 

operar o sistema de gerenciamento e abastecimento de combustíveis fornecido pela contratada. 
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5.1.11 Processo de consolidação dos dados financeiros e operacionais da frota de veículos e emissão, 

pela Internet, dos seguintes relatórios ao Contratante:  

5.1.12  Financeiros:  

a) Despesas com o abastecimento, por veículo;  

b) Análise de consumo de combustível;  

c) Histórico de quilometragem da frota;  

d) Relatório de preços praticados em postos.  

5.1.13  Operacionais:  

a) Inconsistência de hodômetro;  

b) Veículos com desvio da média km/litro padrão;  

c) Veículos com abastecimento acima da capacidade do tanque e demais relatórios de exceção que 

venham a ser especificados pelo Contratante, desde que as informações estejam disponíveis no 

sistema da Contratada.  

5.1.14 Cartões eletrônicos ou magnéticos destinados aos veículos, que viabilizem o gerenciamento 

de todas as informações, sendo um para cada veículo;  

5.1.15 Cada cartão destinado ao veículo é de uso exclusivo do veículo nele identificado, não sendo 

permitido o abastecimento ou qualquer outra despesa em veículo diverso daquele, sendo 

responsabilidade da CONTRATADA a apresentação de solução que iniba ou identifique, com agilidade 

e segurança, as eventuais utilizações não autorizadas; 

5.1.16 A CONTRATADA deverá, ainda, confeccionar 01 (um) cartão gerencial para o agente público 

delegado, o qual permitirá que qualquer veículo seja abastecido; 

5.1.17 O cartão destinado ao veículo permanecerá como propriedade exclusiva da CONTRATADA, 

devendo ser devolvido, pelo CONTRATANTE, em caso de rescisão do contrato; 

5.1.18 Somente serão realizadas operações que não ultrapassem o limite de crédito de cada veículo; 

5.1.19 Na hipótese de o crédito tornar-se insuficiente por motivos alheios à gestão (ocorrências 

operacionais não programadas, tarefas extras, entre outras), apenas o agente público responsável pela 

gestão dos veículos, poderá realizar um crédito adicional, somente para o período necessário. 

5.1.20 O sistema deverá imprimir no comprovante de transação as informações abaixo, 

independentemente de solicitação prévia do portador e sem custo adicional para o CONTRATANTE, 

as quais são indispensáveis à manutenção da segurança e controle do sistema: 

a) O saldo remanescente do cartão destinado ao veículo;  

b) O hodômetro do veículo, no momento do abastecimento;  

c) A data e hora da transação e a quantidade do produto comprado;  

d) Tipo do produto comprado;  

e) Valor unitário e total da operação e código de identificação do motorista. 

5.1.21 É de responsabilidade do CONTRATANTE garantir que as informações digitadas no momento 

da transação na rede de postos varejistas credenciados sejam verídicas. Caso haja enganos ou 
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distorções, a CONTRATADA deverá disponibilizar relatórios que possibilitam a identificação das 

anomalias, em tempo hábil de correção; 

5.1.22 Para utilização do cartão do veículo o motorista deverá apresentá-lo ao estabelecimento 

credenciado onde, através do equipamento da CONTRATADA, será efetuada a identificação da placa 

do veículo, a consistência do hodômetro, conferência da capacidade do tanque do veículo e mercadoria 

autorizada para compra, que foram definidos individualmente para cada veículo da frota do 

CONTRATANTE, valor da compra, quantidade e tipo do produto comprado; 

5.1.23 Finalizada a operação, o motorista digitará a senha exclusiva do sistema para autorizar a 

transação, recebendo um termo impresso pelo equipamento da CONTRATANTE instalado no 

estabelecimento credenciado, denominado comprovante de transação, contendo todas as informações 

referentes à compra de produto realizada no referido estabelecimento; 

5.1.24 A CONTRATADA deverá cadastrar senha individual para cada motorista relacionado pelo 

CONTRATANTE; 

5.1.25 Em caso de danos involuntários no cartão do veículo, ou em equipamentos da CONTRATADA, 

instalados em sua rede de estabelecimentos credenciados, ou em situações de força maior (falta de 

energia elétrica, etc.), obriga-se a CONTRATADA a disponibilizar procedimento de compra 

contingencial, através de serviço de atendimento ao cliente disponível 24 horas por dia, 7 dias por 

semana, que consiste na obtenção, por telefone, por parte do posto varejista, do número da autorização 

de compra a ser transcrito para um formulário específico da CONTRATADA, que garanta a manutenção 

das informações necessárias ao controle e gestão da frota do CONTRATANTE, visando não prejudicar 

a continuidade das atividades operacionais de sua frota; 

5.1.26 A CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE listas de todos os postos de abastecimento e 

serviços credenciados, no prazo de 7 (sete) dias a contar da assinatura do contrato. 

5.1.27 O CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovação da lista descrita no 

item 3.11.12 e indicar a necessidade de novas implementações de postos de abastecimento e serviços; 

5.1.28 Incluir no cadastro, a partir de solicitação formal do CONTRATANTE, no prazo de 7 (sete) dias, 

novos veículos e motoristas pertencentes à frota ou no quadro, respectivamente. 

5.1.29 Fornecer para o CONTRATANTE os cartões dos veículos, no prazo máximo de 7 (sete) dias 

úteis, a contar da data do cadastramento no sistema informatizado da CONTRATADA; 

5.1.30 A CONTRATADA emitirá novo cartão no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, a contar da data 

do cadastramento no sistema informatizado, no caso de extravio ou danos ao cartão do veículo; 

5.1.31 O critério de reajuste a ser utilizado, quando da eventual prorrogação, será pelo índice 

estabelecido pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), nos moldes da 

legislação vigente. 

5.1.32 Os Relatórios mensais disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no mínimo, as 

seguintes informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços: 
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5.1.33  Histórico das operações realizadas pela frota contendo: data, hora, identificação do 

estabelecimento, identificação do usuário, mercadoria adquirida, quantidade adquirida e valor total da 

operação e saldo do cartão;  

• Análise e histórico de consumo de combustível (km/l) de cada veículo da frota; 

• Quilometragem percorrida pelos veículos;  

• Histórico das operações realizadas por usuário;  

• Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;  

• Preço médio pago pelas mercadorias adquiridas pela frota;  

• Descritivo dos limites de créditos distribuído aos veículos da frota ou grupo de veículos 

previamente estabelecidos na implantação;  

• Relatório contendo o volume de gastos realizados por tipo de mercadoria;  

• Relatórios constando apenas os veículos que apresentaram distorções em termos de 

quilometragem/hora e consumo de combustíveis;  

• Relatório do histórico de consumo de combustível, por veículo, por estabelecimento, por 

lotação, contendo no mínimo a placa, marca, tipo e ano do veículo, data, hora, local, nome do condutor, 

nome do estabelecimento, quantidade de litros, hodômetro, valor unitário, valor total, média km/l 

prevista e realizada e preço médio do combustível; 

5.1.34 Os limites do consumo de combustível poderão ser fixados a critério do CONTRATANTE, por 

veículo ou por lotação e poderá ser definido em função da: 

a) Quantidade de litros;  

b) Valor do combustível;  

c) Quilometragem percorrida;  

5.1.35 No que concerne à questão de sustentabilidade, esta contratação deve adotar critérios e 

práticas sustentáveis, conforme orienta o Decreto n.º 7.746/2012. Para isso, tanto a empresa 

contratada, quanto as empresas que irão compor a rede de atendimento dos serviços a serem 

prestados, deverão buscar adotar medidas que visem atender ao que dispõe o art. 4 do Decreto n.º 

7.746/2012. Sendo assim, conforme orienta a Instrução Normativa n.º 01/2010-SLTI as empresas 

contratadas adotarão práticas de sustentabilidade na execução dos serviços; 

5.1.36 Consoante a isso, deve-se considerar que um posto de combustível, por mais sustentável que 

seja, configura-se como empreendimento potencialmente ou parcialmente poluidor e gerador de 

acidentes ambientais, pois o armazenamento de derivados de petróleo e outros combustíveis pode 

acarretar em vazamentos que possuem potencial de contaminação de corpos d’água subterrâneos e 

superficiais, do solo e do ar. Desse modo, este é um setor que apresenta diversos agentes 

potencialmente poluidores do meio ambiente, a exemplo das emissões atmosféricas, poluição sonora, 

efluentes líquidos e resíduos diversos; 

5.1.37 Portanto, é imprescindível que os responsáveis pelo atendimento dos serviços elencados 

nesse estudo, venham a praticar soluções que contribuam de forma substancial para a melhoria da 

qualidade do ambiente em que vivemos. Assim, como forma de orientação para algumas soluções que 
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essa rede de atendimento deve buscar atender, tem-se: o tratamento e filtragem de resíduos; o uso 

eficiente de energia e de água;  

5.1.38 Dessa forma, a correta destinação de resíduos deve ser tarefa primordial no setor de 

combustíveis e derivados de petróleo. As empresas devem realizar um mapeamento detalhado que 

aponte as etapas dos serviços que mais geram resíduos e também quais os tipos que são gerados, 

segundo a resolução do CONAMA n.º 275/01 ou pela classificação da ABNT NBR 10.004:2004. Isso 

visa facilitar a identificação das causas, reduzir a geração e destinar adequadamente os resíduos de 

acordo com as legislações específicas vigentes; 

5.1.39 Os postos de combustíveis deverão observar a Resolução CONAMA n.º 273/2000, no que 

concerne a adequação ambiental do estabelecimento; 

5.1.40 O consumo de energia elétrica é outro fator preocupante em relação ao meio ambiente e que 

as empresas devem tomar medidas sustentáveis para reduzir seus gastos, principalmente na 

iluminação e nos equipamentos elétricos. Melhorar a eficiência energética traz benefícios ambientais 

através da redução na emissão de gases de efeito estufa que contribuem para o aquecimento global. 

As melhorias de iluminação também contribuem para a saúde das pessoas que trabalham naquele 

local; 

5.1.41 A gestão da água também não pode ser dispensada por empresas que prestam serviços de 

gerenciamento e abastecimento de combustíveis, haja vista a necessidade do correto tratamento e 

destinação dos efluentes líquidos. As empresas precisam monitorar seus processos internos para saber 

identificar a quantidade consumida, os locais onde mais ocorre e coletar a água usada para ser tratada 

antes do descarte no sistema de esgoto. Alguns processos de um posto de combustível consomem 

muita água, como a lavagem de veículos, por exemplo. Logo, a água é um recurso escasso e tomar 

medidas para reduzir o seu consumo e evitar desperdícios são os primeiros passos para uma gestão 

responsável. 

5.1.42 Dessa maneira, a prestação dos serviços acima descritos, deverá atender a frota oficial do 

Centro de Formação de Professores da UFCG, conforme relação constante da Tabela a seguir. 

Placa Fabricante Modelo Versão Motor 
Combustíve

l 

Ano/ 

Fabr

. 

Ano/ 

Model

o 

QFV 5940 VW AMAROK TDI 2.0 DIESEL 2014 2015 

QFD 9878 VW AMAROK TDI 2.0 DIESEL 2014 2014 

NQC 6320 GM BLAZER ADVANTA 2.5 GASOLINA 2009 2010 

QFL 3640 TOYOTA HILLUX STD 3.0 DIESEL 2014 2015 

MOO 4085 M. BENZ ÔNIBUS-COMIL VERSATILE 16 20 DIESEL 2008 2008 
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HJW 7869 FIAT DUCATO MINIBUS 2.8 DIESEL 2009 2009 

MNP 9679 GM S10 D 2.8 DIESEL 2003 2004 

MOK 5018 GM S10 D 2.8 DIESEL 2006 2007 

NQF 6565 GM MERIVA 
EXPRESSIO

N 
1.8 GASOLINA 2010 2011 

MOI 2186 VW ÔNIBUS-COMIL MASKARELLI 8.150 DIESEL 2000 2000 

MOK8627 GM MERIVA JOY 1.8 GASOLINA 2007 2008 

OFE 5818 M. BENZ SPRINTER CDI 2.8 DIESEL 2011 2012 

OGG 4415 VW ONIBUS-COMIL GLI 
9.150 

PLUS 
DIESEL 2013 2013 

QFU 5980 FIAT LINEA ESSENCE 1.8 GASOLINA 2014 2015 

OFB 8022 PEUGEOT BOXER-M330M HDI 2.3 DIESEL 2015 2016 

MOK 1749 M. BENZ MICRO-ONIBUS 
COMIL-PIA. 

M 
710 DIESEL 2000 2000 

 

5.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

prestação do serviço. 

5.3. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. A licitante vencedora deverá fornecer até 16 (dezesseis) cartões a CONTRATANTE, a serem 

entregues na sua sede; 

6.1.2. A contratada deverá fornecer até 01 (um) cartão tipo “coringa”, a fim de agilizar a prestação do 

serviço, nos casos específicos, com prévia comunicação da contratante à contratada. 

6.1.3. Cada cartão, inicialmente, deverá possuir R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais em crédito, 

podendo ser complementado a critério do Gestor do Contrato; 

6.1.4. Os dados cadastrais dos veículos, para constar nos cartões, serão fornecidos pela contratante; 
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6.1.5. Os cartões deverão ser bloqueados, sempre que solicitado pela contratante ou 

automaticamente ao final do término do contrato; 

6.1.6. A contratada deverá disponibilizar relatório semanal das operações realizadas contendo: 

6.1.6.1. Identificação do veículo; 

6.1.6.2. Local de Abastecimento; 

6.1.6.3. Data e hora da transação e a quantidade do produto comprado; 

6.1.6.4. Tipo do produto comprado; 

6.1.6.5. Valor do abastecimento; 

6.1.6.6. O hodômetro do veículo, no momento do abastecimento;  

6.1.6.7. Saldo do cartão; 

6.1.7. O preço praticado deverá ser igual ao registrado na bomba; 

6.1.8. A Contratada deverá conceder permissão de acesso através da WEB (internet), por meio de 

senha, administrada pela Contratante; processo de consolidação de dados, permitindo a concentração 

dos mesmos e a emissão de relatórios, tais como: relatórios gerenciais de controle das despesas de 

abastecimento. desvios de quilometragem, de consumo, de preços praticados nos postos 

credenciados, discriminados por veículos da frota oficial, relatório de análise de consumo médio e das 

despesas da frota e ainda parametrização de cartões; 

6.1.9. Os   cartões   eletrônicos   deverão   ser   entregues   à   Administração da CONTRATANTE, 

acompanhados das respectivas senhas de utilização, observado o prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, contados a partir da data do cadastramento no sistema informatizado da CONTRATADA, 

contendo todos os dados, fornecidos pela Administração, além das cotas de consumo correspondentes; 

6.1.10. Caso ocorra acréscimo na frota da contratante, o fornecimento dos novos cartões também será 

gratuito; 

6.1.11. Garantir a validade dos cartões magnéticos e sua aceitabilidade nos postos credenciados; 

6.1.12. A contratada deverá disponibilizar sistema para consulta de créditos nos cartões; 

6.1.13. Efetuar   a   recarga   de   créditos   nos   cartões, sempre   que   solicitada, no   valor requerido 

pela contratante; 

6.1.14. Deverão   ser   lançados   no   sistema   de   gestão   dos   cartões   o   valor   do abastecimento, 

quantidade de litros e quilometragem do veículo após cada fornecimento; 

6.1.15. Os cartões deverão ser bloqueados através do sistema, pelo gestor de contrato da 

CONTRATANTE, sempre que solicitado. 

6.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato ou da expedição da 

ordem de serviço pelo gestor do órgão. 
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

7.1. Dos atores que poderão participar da gestão de contrato: fiscalização técnica, fiscalização 

administrativa e gestor do contrato. A estrutura mencionada poderá ser adequada, a critério da 

Contratante; 

7.2. A comunicação entre a Contratante e a Contratada será realizada: por meio eletrônico, via e-

mail, por telefone e via correspondência. 

7.3. A empresa contratada deverá manter endereço eletrônico atualizado para correspondência via 

e-mail das irregularidades observadas. 

7.4. O prazo de manifestação da CONTRATADA perante as ocorrências informadas é de 5 (cinco) 

dias úteis. 

7.5. O critério de remuneração da Contratada será por serviço efetivamente realizado, sendo 

consideradas em todos os casos as metas estabelecidas no Instrumento de Medição de Resultado – 

IMR; 

7.6. O pagamento será realizado de maneira proporcional ao atendimento das metas estabelecidas 

no Instrumento de Medição de Resultados – IMR, anexo a este Termo; 

7.7. O Instrumento de Medição de Resultados, anexo a este Termo, visa estabelecer critérios de 

aferição de resultados da contratação, definindo, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente 

observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço (prazo de 

execução do serviço) e respectivas adequações de pagamento; 

7.8. Os serviços serão constantemente avaliados pelos fiscais da CONTRATANTE, que emitirão 

relatório no ato do pagamento dos serviços; 

7.9. Seguir-se-á a tabela constante no IMR quanto ao percentual a ser debitado do faturamento 

total dos serviços prestados pela CONTRATADA em função do não cumprimento de Instrumento de 

Medição de Resultado, sem prejuízo da aplicação das penalidades contratuais previstas em lei; 

7.10. O prestador de serviço poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo órgão ou entidade, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

7.11. A empresa emitirá a nota fiscal com valor que esteja em conformidade com relatório 

encaminhado pela Fiscalização com base nos documentos constantes do processo de pagamento. 

 

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

8.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

8.1.1. Fornecimento do serviço de gerenciamento e abastecimento em rede de postos de 

combustíveis credenciados em todo território nacional. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 

que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

9.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 

do serviço e notificações expedidas; 

9.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 



13 
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 

e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° 

do Decreto n° 7.203, de 2010; 

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 

SEGES/MP n. 5/2017;   

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

10.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 
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10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 

os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

10.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 

Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

10.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 

parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 

limitações; 
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10.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização 

sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções 

civis e penais cabíveis. 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO   

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 

do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

13.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento 

e controle da execução dos serviços e do contrato. 

13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

13.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 

os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

13.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato.  

13.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará 

o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo I-A, devendo haver 

o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

13.9.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

13.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA 

a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

13.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

13.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

13.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 

da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

13.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 

nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 

acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

13.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços.  
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13.16. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com 

o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

13.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

13.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 

nos termos abaixo.  

14.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 

toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   

14.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico ou pela equipe de fiscalização após 

a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

14.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 

a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

14.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

14.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

14.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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14.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 

cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 

suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

14.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

14.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

14.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo. 

14.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 

do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 

serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

14.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

14.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

14.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), Anexo I-A.  

14.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor. 

14.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
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contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

15.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 

este Termo de Referência. 

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

15.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018. 

15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

15.4.1. o prazo de validade;  

15.4.2. a data da emissão;  

15.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

15.4.4. o período de prestação dos serviços;  

15.4.5. o valor a pagar; e  

15.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

15.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

15.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

15.6.1. não produziu os resultados acordados; 

15.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

15.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

15.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
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15.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

15.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

15.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

15.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

15.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

15.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

15.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 

especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

15.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 

em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigente. 

15.16.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) I =  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

365 

16. REAJUSTE 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

16.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, no entanto, os preços dos 

combustíveis e respectiva variação devem observar durante toda a vigência do contrato o percentual 

de desconto objeto da proposta apresentada na licitação sobre a tabela de preços da ANP, o que por 

si só já garante o equilíbrio econômico financeiro do contrato ao longo do tempo.  

16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer.  

16.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

16.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

17. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

17.1 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, 

de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da 

vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

17.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 

contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de 

garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 

bancária.  
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17.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 

(dois por cento).  

17.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos 

I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  

17.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 

de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP 

nº 5/2017. 

17.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

17.4.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

17.4.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 

17.4.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

17.4.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

17.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

17.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 

17.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda. 

17.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

17.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

17.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da data em que for notificada. 

17.11 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

17.12 Será considerada extinta a garantia:  
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17.12.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante 

termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

17.12.2 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração 

não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, 

conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.  

17.13 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com 

o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

17.14 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 

neste Edital e no Contrato. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

18.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

18.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

18.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

18.1.5. cometer fraude fiscal. 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

18.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

18.2.2. Multa de:  

18.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após 

o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 

não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

18.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

18.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 
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18.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

18.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 

2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

18.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

18.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

18.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos 

18.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste 

Termo de Referência. 

18.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados;  

18.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

18.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 

1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 

e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 

durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 

dia; 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 
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8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

01 

18.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

18.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

18.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  

18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

18.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

18.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
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observado o princípio da proporcionalidade. 

18.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

18.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

18.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

19.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

19.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 

edital. 

19.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

19.3.1. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles indicados 

no Edital. 

19.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

19.4.1. Valor Máximo Global: R$ 218.621,84 (Duzentos e dezoito mil, seiscentos e vinte e um reais e 

oitenta e quatro centavos) 

19.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

19.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

19.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

20. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

20.1 O valor máximo aceitável para a contratação, para fins de aplicação do maior desconto, será R$ 

218.621,84 (Duzentos e dezoito mil, seiscentos e vinte e um reais e oitenta e quatro centavos). 
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21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

21.1 A dotação orçamentária a qual correrá por conta da UFCG para o exercício de 2020, no valor de 

R$ 218.621,84 (duzentos e dezoito mil seiscentos e vinte e um reais e oitenta e quatro centavos), será 

a classificada abaixo: 

Denominação Código 

Programa de trabalho:  

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 

Estado da Paraíba 

12.364.5013.20RK.0025 

Fonte de Recursos: 

Tesouro 
8100000000 

Natureza da despesa: 

Despesas Correntes 
3390.00 

 

ANEXO I-A – Instrumento de Medição de Resultados  

APÊNDICE A – Estudos Técnicos Preliminares da Contratação 

 

 

Cajazeiras/PB, 20 de agosto de 2020  

 

 

Elaborado por: 
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Marconi da Silva Leite Júnior 
Administrador 
Chefe da Divisão de Materiais do CFP/UFCG 

 

 


